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lndico à Mesa Diretora, com Íulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que sejâ

encaminhado expodiênte à Prefeitura de Rio Branco para implantação de

sinalização viária ao longo da Estrada do Quixadá, especialmente no km

2.

JUSTIFICATIVA

A falta de sinalização horizontal e vertical dificulta o deslocamento

noturno e aumenta o risco de acidentes' A medida melhora a segurança viária'

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
04 de fevereiro de 2026

1,,:., 
_

Deputado AÍonso Fernandes
SOLIDARIEDAOE

4
o

4
J

RuaArlindoPoÍtoLeal.no241-Cêntro-ALÉAC-30ANDAR,CEP:69908440-RioBÍanco/Ac
Tel.; 68 407M077 / E-mail deD.afonso íemandes@al3c leo br


